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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 160/2020, de 02 de abril de 2020 

~ .SOl)'é a EXONER.AÇÁO A PEDIDO do~ MíltWeipa/qul!II 

m~/1 •0J~ pr0Vid6nci,i,.S. 

Q PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÊ DE. FREITAS, ESTADO DO PIAUi , flO 1.180 de suas alrilx1iQÕEIS legais 8 

0m confonridade oom as disposições oonstltuclonals, da Lei Orgànlca Municipal e dentais disposições legais, 0. 

CONSIDERANDO Que a adminislraç.ao pública municipal esta subordinada aos princípios da Administraç~o 

Pública. constante no 'caput' do art. 37, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO pedido adminlstratlvo, recebido pelo senhor Seaellirlo Munlclpal de Governo em 31 de 

março de 2020, assinado pelo servidor Veridiano Bezerra Sampaio; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Fica exonerado o servidor VERIOIANO BEZERRA SAMPAIO • CPF: 514.865.633·68, do cargc 

comissionado de Oirelor do Oeparlamenlo de Tran$JX)rles, Porlaria nt.i 45312017, de 01 de novembro de 2017. 

Art. 2° - O Departamento de Recursos Humanos fica determinado a proceder a lmedlala alleração na Folha da 

Pagamet1to, oom a exc:tusao da ocupar;-ão do cargo em comis.sêO ou funç.ao de c:onfianç:a mencionado no art. 1° desta 

Portaria. 

Art. 3"' - Revogooas as dispo$iÇõOO: ef'n oonltMo, este Portaria tem -$8t/S eleitos retroativos ao dia 01 d8 ebnl de 

2020. 

Pub4ique-se e Cumpta-se. 

Gabinete do f>refolto Munlclpal de Josõ de Freltas•PI, em 02 de abril de 2020. 

FRANCISCO ALVES NUNES 
Secffitán·o Munlcfpal de GO'Vemo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

J>r 111ç111 1Jn11 Scnbó"" d11 oottiçiiio Ap,.n:cid• 34, -.:en lro- Oerfolini1111, &,h1do do Pi1111u.i 
CNP.J: 06.5S,l.Q34JOOOI...0,4 

Decreto nº 19/2020 

8m■il; prcfbertolini ■@gm ai L rom 

Bertolínia-PI. 06 Abri l de 2020 

·institui Ponto Facultativo no llmbito da 
Administraçllo Pública Municipal aos 
servidores públfcas municipais, nos dias 08 e 
09 de abril de 2020(Quarta e Quinta-feira) em 
ocasiao da Semana Santa e dá outras 
providencias.• 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BERTOLINIA, ESTADO DO PIAUI , no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal , e 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Facultativo, aos servidores públicos dos órgãos da Administração, 
Direta e Indireta do Municlpio de Bertolínia, o registro de frequência no nos dias 08 e 09 
de abril de 2020{Quarta e Quinta-feira) em ocasião da Semana Santa. 

Art. 2" - O disposto neste decreto não se aplica ás repartições em que. por sua, 
natureza, houver necessidade de funcionamento interrupto, caso dos serviços públicos 
essenciais à população. 

Paragrafo Único - O ponto facultativo não abrange aos funcionários municipais. 
decorrentes de cargos privados da érea de saúde que exerçam suas atribuições. 
funcionais no SAMU -192 e Hospital Municipal , como também os servidores em regime 
de plantão. 

Art. 3° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do municlpio a, 
preservação e o funcionamento dos servidores de natureza essencial. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as. 
disposições em contrá.rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertollnia. Estado do Piauí. aos 06 dias do 
mês de Abril de 2020 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

.,:-•"° .. _."', ESTADO DO PIAUÍ , 

•
@ .;~1:e~~;.~~~~!~~cc~!!3!rt~~?!:,!~füul 

CNPJ: 06.554.034/0001~ 
Email: prcfbcr1olinia@smail.com 

Oficio nº 041 /2020 Bertolinia- PI, 03 de Abril de 2020. 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE 

Ao 
BANCO DO BRASIL S.A 

Agência 0096-5 Floriano - PI 

Senhor Gerente, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA, CNPJ: 06.554.034/0001-04 
neste ato representado por mim, Prefeito Municipal GERALDO FONSECA 
CORREIA, SOLICITO, abertura de conta corrente da Prefeitura Municipal de 
Bertolinia-PI com o CNPJ: 10.582.608/0001 -25 - PISO FIXO ESTADUAL DOS 
BENEFICIOS EVENTUAIS- PFEBE. 

Na certeza do pronto e breve atendimento, de já agradecemos bem 
como reiteramos votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

~~(; t c--J2 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

CPF:493.106.311-04 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE ÁGUA 
BRANCA 
CNPJ: 06.SS4.760IOOOl-27 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

PORTARIA GP N" 003512020. 
DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA. ESTADO DO PIAUi, 
no uso de suas atribuições legais e cm confomúdade COlll o inciso IX. Art. 82 da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

An. 1º - Revogar a Portaria N" 006/2017, da S~. OCILIA ALVES DE­
CARVALHO WYOLA, CPF: 758,038.603-87, RG 328.207/SSP/PI, do cargo de 
Secretaria Municipal Chefe de Gabinete CC-1, e nomear a partir desm data para o Cargo de 
Secretária Municipal de Finanças - CCI, deste Município 

abril de 2020. 

An. 2° - Esta Portaria cntnuá cm vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência 
Publique- se e 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca. Estado do Piaul, 03 de 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


